
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 24 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
di Treviso — Itália) — processo penal contra Luigi Pontini, 
Emanuele Rech, Dino Bonora, Giovanni Forato, Laura 
Forato, Adele Adami, Sinergie sas di Rech & C., Impresa 
individuale Forato Giovanni, Forato srl, Giglio srl, Impresa 
individuale Rech Emanuele, Ivo Colomberotto, Agenzia 
Veneta per i pagamenti in agricoltura — AVEPA, Agenzia 
per le Erogazioni in Agricoltura (AGEA), Agrirocca di Rech 

Emanuele, Asolat di Rech Emanuele & C. 

(Processo C-375/08) ( 1 ) 

[«Agricultura — Organização comum dos mercados — Carne 
de bovino — Regulamento (CE) n. o 1254/1999 — Subvenções 
financeiras comunitárias relativas aos prémios especiais para 
os bovinos machos e aos pagamentos por extensificação — 
Requisitos de concessão — Cálculo do factor de densidade 
dos animais na exploração — Conceito de “superfície forra
geira disponível” — Regulamentos (CEE) n. o 3887/92 e (CE) 
n. o 2419/2001 — Sistema integrado de gestão e de controlo 
relativo a determinados regimes de ajudas comunitários — 
Legislação nacional que sujeita a concessão das subvenções 
financeiras comunitárias à apresentação de um título jurídico 
válido que legitime o uso das superfícies forrageiras 

exploradas»] 

(2010/C 221/06) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Treviso 

Parte no processo nacional 

Luigi Pontini, Emanuele Rech, Dino Bonora, Giovanni Forato, 
Laura Forato, Adele Adami, Sinergie sas di Rech C., Impresa 
individuale Forato Giovanni, Forato srl, Giglio srl, Impresa in
dividuale Rech Emanuele, Ivo Colomberotto, Agenzia Veneta 
per i pagamenti in agricoltura — AVEPA, Agenzia per le Ero
gazioni in Agricoltura (AGEA), Agrirocca di Rech Emanuele, 
Asolat di Rech Emanuele C. 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Treviso — Inter
pretação do Regulamento (CE) n. o 1254/1999 do Conselho,,de 
17 de Maio de 1999 que estabelece a organização comum de 
mercado no sector da carne de bovino (JO L 160, p. 21) — 
Conceito de «superfície forrageira» — Regulamentação nacional 
que subordina, na ausência de título de propriedade, a conces
são de apoios financeiros comunitários à apresentação de um 
título jurídico válido que justifique o uso das superfícies forra
geiras exploradas 

Dispositivo 

A legislação comunitária, nomeadamente o Regulamento (CE) 
n. o 1254/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece 
a organização comum de mercado no sector da carne de bovino, não 
condiciona a elegibilidade de um pedido de prémios especiais para os 
bovinos machos e de um pagamento por extensificação à apresentação 
de um título jurídico válido que legitime o direito do requerente das 
ajudas de utilizar as superfícies forrageiras objecto desse pedido. Con
tudo, a legislação comunitária não se opõe a que os Estados-Membros 
imponham na sua legislação nacional uma obrigação de apresentação 
desse título, desde que sejam respeitados os objectivos prosseguidos pela 
legislação comunitária e os princípios gerais do direito comunitário, em 
particular o princípio da proporcionalidade. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 17 de 
Junho de 2010 — Lafarge SA/Comissão Europeia, Conselho 

da União Europeia 

(Processo C-413/08 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Acordos, decisões e práticas concertadas — Placas de estuque 
— Desvirtuação dos elementos de prova — Ónus da prova — 
Falta de fundamentação — Regulamento n. o 17 — Artigo 
15. o , n. o 2 — Sanção — Reincidência — Fase da tomada 

em consideração do efeito dissuasivo da coima») 

(2010/C 221/07) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Lafarge SA (representantes: A. Winckler, F. Brunet, E. 
Paroche, H. Kanellopoulos e C. Medina, avocats) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: F. 
Castillo de la Torre e N. von Lingen, agentes) e Conselho da 
União Europeia 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão proferido pelo Tribunal de Pri
meira Instância (Terceira Secção) em 8 de Julho de 2008, La
farge SA/Comissão (T-54/03), pelo qual o Tribunal de Primeira 
Instância negou provimento ao recurso da recorrente que visava 
a anulação da Decisão da Comissão, de 27 de Novembro de 
2002, que lhe aplica uma coima nos termos do artigo 81. o do 
Tratado CE — Cartel relativo à fixação de preços no sector das 
placas de estuque — Violação do dever de fundamentação e das 
normas em matéria de ónus da prova — Violação dos princí
pios da igualdade de tratamento e da proporcionalidade quanto 
ao cálculo do montante da coima — Conceito de reincidência
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Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Lafarge SA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de 
Junho de 2010 — Comissão Europeia/República Italiana 

(Processo C-423/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Recursos próprios — Procedi
mentos relativos à cobrança dos direitos de importação ou de 
exportação — Não cumprimento dos prazos relativos à ins
crição dos recursos próprios — Pagamento tardio dos recursos 

próprios correspondentes a estes direitos) 

(2010/C 221/08) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Aresu e A. 
Caeiros, agentes) 

Demandada: República Italiana (representantes: I. Bruni, agente, 
G. Albenzio e F. Arena, avvocati dello Stato) 

Interveniente em apoio da demandada: República da Finlândia (re
presentante: J. Heliskoski, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 2. o , 6. o , 9. o , 
10. o e 11. o do Regulamento (CE, Euratom) n. o 1552/89 do 
Conselho, de 29 de Maio de 1989, relativo à aplicação da 
Decisão 88/376/CEE, Euratom relativa ao sistema de recursos 
próprios das Comunidades (JO L 155, p. 1), e do Regulamento 
(CE, Euratom) n. o 1150/2000 do Conselho, de 22 de Maio de 
2000, relativo à aplicação da Decisão 94/728/CE, Euratom, 
relativa ao sistema de recursos próprios das Comunidades (JO 
L 130, p. 1), e do artigo 220. o do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1) 
— Atraso no pagamento dos recursos próprios das Comunida
des em caso de cobrança a posteriori dos direitos de importação 

Dispositivo 

1. Não tendo respeitado os prazos relativos à inscrição dos recursos 
próprios comunitários em caso de cobrança a posteriori e ao pro

ceder ao pagamento tardio dos referidos recursos, a República 
Italiana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
dos artigos 2. o , 6. o e 9. o a 11. o do Regulamento (CEE, Euratom) 
n. o 1552/89 do Conselho, de 29 de Maio de 1989, relativo à 
aplicação da Decisão 88/376/CEE, Euratom relativa ao sistema 
de recursos próprios das Comunidades, e dos mesmos artigos do 
Regulamento (CE, Euratom) n. o 1150/2000 do Conselho, de 22 
de Maio de 2000, relativo à aplicação da Decisão 94/728/CE, 
Euratom relativa ao sistema de recursos próprios das Comunidades, 
bem como do artigo 220. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 
do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário. 

2. A República Italiana é condenada nas despesas. 

3. A República da Finlândia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 313, de 06.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 17 de 
Junho de 2010 — Comissão Europeia/República Francesa 

(Processo C-492/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2006/112/CE — Im
posto sobre o valor acrescentado — Taxa reduzida — Artigos 
96. o e 98. o , n. o 2 — Anexo III, ponto 15 — Apoio judiciário 
— Prestações de advogados — Compensação integral ou 

parcial por parte do Estado) 

(2010/C 221/09) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: M. Afonso, 
agente) 

Demandada: República Francesa (representantes: G. de Bergues e 
J. — S. Pilczer, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 96. o e 98. o , 
n. o 2, da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de No
vembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado (JO L 347, p. 1) — Taxa reduzida de IVA 
— Categorias de serviços a que se refere o Anexo III da Direc
tiva IVA e que podem beneficiar de uma taxa reduzida — 
Redução da taxa de IVA para os serviços prestados por advo
gados compensados pelo Estado no âmbito do apoio judiciário

PT C 221/6 Jornal Oficial da União Europeia 14.8.2010


